
  

 
 

  

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Data: 04/11/2021 14:00h (horário de Brasília) no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Exclusiva ME/EPP?  
 

☒ Sim  ☐ Não 

Reserva de quota ME/EPP?  
 

☒ Sim  ☐ Não 

Decreto 7.174/2010?  
 

☐ Sim  ☒ Não 

Vistoria?  
 

☐ Obrigatória ☐ Facultativa 

☒ Não se aplica 
 

Amostra/Demonstração?  
 

☐ Sim  ☒ Não 
 

Margem de preferência?  
 

☐ Sim  ☒ Não 

As sessões públicas dos Pregões do STF podem ser acompanhadas no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > 
Cód. UASG “040001”. O edital, anexos e outras informações estão disponíveis para download no 
Compras Governamentais e também no endereço www.stf.jus.br, ACESSO À INFORMAÇÃO/Licitações e 
Contratos/Editais de Licitação Disponíveis. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – Secretaria de Administração e Finanças 

Supremo Tribunal Federal, Edifício Anexo I, 2º andar, Sala B-202. 

Praça dos Três Poderes, Brasília - DF, CEP 70.175-900. 

Telefone: (61) 3217-3184 e-mail: cpl@stf.jus.br 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 42/2021  

Objeto Aquisição de água mineral com gás e sem gás, com 
entrega parcelada nas dependências do Supremo 
Tribunal Federal. 

SRP?  
 

☐ Sim  ☒ Não 

Valor máximo admitido:  R$ 138.624,00 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.stf.gov.br/
mailto:cpl@stf.gov.br


SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Esplanada dos Ministérios - CEP 70175-900 - Brasília - DF - www.stf.jus.br

Praça dos Três Poderes

 

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 42/2021
 

PREÂMBULO
 

O Supremo Tribunal Federal – STF torna público que realizará o Pregão Eletrônico n. 42/2021, do tipo menor preço, modo de disputa aberto e fechado, sendo o item 1 para participação exclusiva para
microempresas - ME e empresas de pequeno porte – EPP e o item 3 com reserva de cota para microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, para adquirir o objeto abaixo descrito. A licitação, autorizada no Processo
Administrativo Eletrônico n. 006136/2021, será regida pela Lei n. 10.520/2002, pela Lei Complementar n. 123/2006, pelos Decretos n. 10.024/2019 e n. 8.538/2015, pelas condições constantes neste Edital e, subsidiariamente,
pela Lei n. 8.666/1993. A sessão do Pregão será realizada em conformidade com este Edital na data, no horário e no endereço eletrônico na forma da convocação. 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de água mineral com gás e sem gás, com entrega parcelada nas dependências do Supremo Tribunal Federal, conforme as especificações e condições estabelecidas nos Anexos I e III deste Edital.
 

SEÇÃO II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa decorrente da licitação correrá à conta de recursos consignados ao STF no Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho: 02.061.0565.6359.5664 – Apreciação e Julgamento de Causas no Supremo

Tribunal Federal, Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo.
 

 
SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO

3.1. A licitante deverá credenciar-se no sistema “Pregão Eletrônico”, no Departamento de Normas e Sistemas de Logística (DELOG), da Secretária de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico observado o seguinte:

a) o credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
b) a perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso;
c) o credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do sistema implicará responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a

sessão pública.
3.4. O DELOG atuará como órgão provedor do sistema eletrônico.

 
 

SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar do Pregão Eletrônico as empresas que:
a) explorem ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e não estejam constituídas como consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
b) não estejam punidas com suspensão temporária para licitar ou impedimento de contratar com este Tribunal, nos termos do art. 87, III, da Lei n. 8.666/1993, ou impedidas de licitar no âmbito da União, de

acordo com o art. 7º da Lei n. 10.520/2002. E não entejam inscritas nos cadastros impeditivos da Controladoria Geral da União, Conselho Nacional de Justiça ou Tribunal de Contas da União;
c) atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente credenciadas;
d) possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
e) para o item 1 - exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em conformidade com o disposto no art. 6º do Decreto n. 8.538/2015. 
4.2. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá assinalar, em campo próprio do sistema, “sim” ou ‘não” relativo às seguintes declarações:
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
a.1) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
a.2) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
c) que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;
g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
4.3. Para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, aplicam-se a Lei Complementar n. 123/2006 e o Decreto n. 8.538/2015, sendo necessária a posterior regularização fiscal e trabalhista, nas condições

estabelecidas neste edital, caso venha a formular lance vencedor, tanto para a cota principal quanto para a cota reservada.
4.4. Para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, aplicam-se a Lei Complementar n. 123/2006 e o Decreto n. 8.538/2015, sendo necessária a posterior regularização fiscal e trabalhista, nas condições

estabelecidas neste edital, caso venha a formular lance vencedor, tanto para a cota principal quanto para a cota reservada.
4.5. A declaração falsa relativa à proposta de preços e ao cumprimento dos requisitos de habilitação e do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação.
4.6. Os documentos apresentados na licitação deverão estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ e também no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 
4.7. Quando se tratar de certidões em que a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem à data fixada para a abertura da

sessão pública.
 

 
SEÇÃO V – DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1. A participação no Pregão Eletrônico ocorrerá mediante digitação de senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento dos documentos de habilitação e proposta de preços, observadas as condições
definidas nesta Seção.

5.2. A proposta de preço, formulada de acordo com os Anexos I e II deste Edital e com as especificações detalhadas do objeto, e os documentos de habilitação, na forma disposta neste Edital, deverão ser anexados
até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

5.3. A licitante deverá consignar, em campo adequado do sistema eletrônico, o valor  do item cotado, já inclusos os tributos, os fretes, as tarifas, e as despesas decorrentes do fornecimento do objeto.
5.4. Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

 
 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. No dia e hora indicados, o pregoeiro abrirá a sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
6.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
6.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.
6.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
 
 

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


7.1. Após a abertura da sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qualquer interessado.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
 
 

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO MODO DE DISPUTA
8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, cujo modo de disputa será o aberto e fechado, sendo imediatamente

informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.2. O modo de disputa será aberto e fechado em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme critério de julgamento adotado nesse edital. 
8.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
8.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de

lances será automaticamente encerrada.
8.5. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.5.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
8.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.4 e 8.5, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
8.6.1. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item anterior.
8.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos do disposto no item anterior.
8.8. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:
a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital;
b) a licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema;
c) lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiramente.
8.9. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.
8.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
8.11. Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível.
8.12. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
8.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridos 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação

expressa aos participantes no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
8.14. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério

de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
8.15. Nas mesmas condições do item anterior, se necessário, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
8.16. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.

 
SEÇÃO IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE PARA A COTA PRINCIPAL

9.1. Quando houver participação nesta licitação de Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, considerar-se-á empate quando a proposta dessas empresas for igual ou até 5% superior à proposta classificada
em primeiro lugar. Neste caso, e desde que a proposta classificada em primeiro lugar não tenha sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o sistema eletrônico procederá da seguinte forma:

a) classificação das propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem na situação prevista neste item;
b) convocação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentou a menor proposta dentre as classificadas na forma da alínea anterior para que, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão, apresente uma última oferta, obrigatoriamente inferior à da primeira colocada, para o desempate, situação em que será classificada em primeiro lugar;
c) não sendo apresentada proposta pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na situação da alínea anterior, ou não ocorrendo a regularização fiscal ou trabalhista na situação do item 10.3, ou, ainda, não

ocorrendo a contratação, serão convocadas, na ordem e no mesmo prazo, as propostas remanescentes, classificadas na forma do alínea “a”, para o exercício do mesmo direito.
9.2. Caso não ocorra a contratação ou a situação prevista no item anterior e suas alíneas, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.
 

SEÇÃO X – DA COTA RESERVADA PARA O ITEM ÁGUA SEM GÁS
 
10.1. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n. 123/2006, fica reservada cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo estimado total constante para o item água

sem gás, assegurada a preferência de contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o previsto no Anexo I deste Edital – Termo de Referência. 
10.2. Para a cota reservada para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a proposta de preços de que trata este Edital deverá ser apresentada separadamente da cota principal, se for o caso.
10.3. Na hipótese de uma mesma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sagrar-se vencedora quanto à cota principal e à reservada, a contratação de ambas as cotas deverá ocorrer pelo preço da cota de

menor valor.
10.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao licitante vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado.
 

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
11.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, a licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do

pregoeiro, proposta de preços ajustada ao menor lance final ou valor negociado, elaborada de acordo com esse Edital e seus Anexos, e os documentos complementares que sejam solicitados pelo Pregoeiro.
11.2. A licitante deverá observar em sua proposta de preços as especificações do objeto ofertado, evitando a simples cópia do teor das especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência.
11.3. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo constante do Anexo

II deste Edital e as demais condições, e dela deverão constar:
a) identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail);
b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca e modelo, de acordo com as especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência;
c) indicação única de preço para o item cotado, com exibição do valor unitário e total apenas em algarismos e do valor total da proposta em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, conforme o lance

final respectivo;
d) Prazo de entrega de até 03 (três) dias, a contar do 1º dia útil posterior a data da confirmação do recebimento, pela adjudicatária, da nota de empenho que será enviada por e-mail ou outro meio de contato que

tenha sido previamente disponibilizado pelo Supremo Tribunal Federal.
e) O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante.
f) O prazo de validade da água mineral com gás deverá ser de, no mínimo, 03 (três) meses, a contar da data de envase. Na data de entrega dos produtos poderá ter transcorrido, no máximo, 01 (um) mês da data do

envase.
g) O prazo de validade da água mineral sem gás deverá ser de, no mínimo, 12 (dose) meses, a contar da data de envase. Na data de entrega dos produtos poderá ter transcorrido, no máximo, 04 (três) meses da data

do envase.
h) A troca do produto que apresentar desconformidade quanto ao prazo ou defeito de fabricação deverá ocorrer no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do primeiro dia útil posterior à data de envio da

notificação.
11.4. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual possibilidade de prorrogação do prazo de validade.
11.5. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice e folhas numeradas e timbradas com o nome, o logotipo ou a logomarca da licitante.
11.6. O preço proposto no lance final será fixo e irreajustável e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, as tarifas e os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto.
11.7. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
11.8. Será recusada a proposta de preço que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao estabelecido no Anexo I deste Edital – Termo de Referência.
11.9. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
11.10. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero.
11.11. Se a proposta não for aceitável, a licitante deixar de enviá-la ou ainda, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração daquela que atenda

aos requisitos deste Edital.
 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO 
12.1. A habilitação será verificada a partir da abertura da sessão pública do pregão, onde serão avaliados, nos documentos anexados pelo licitante, o que se segue:

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


12.1.1. Os documentos relativos às habilitações Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômico-Financeira poderão ser substituídos por consulta ao SICAF, se disponíveis.
12.1.1.1. Habilitação Jurídica:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores e alterações ou da consolidação respectiva;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;
12.1.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Economia;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de regularidade perante a

Seguridade Social;
c) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
12.1.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;
12.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento vencido, a licitante deverá encaminhar comprovante idêntico, junto com a documentação de habilitação enviada com a proposta, no prazo de

publicidade, sob pena de inabilitação.  
12.2.1. No curso do procedimento, em especial por ocasião do ato de julgamento da habilitação, caso conste algum documento referente à regularidade fiscal ou trabalhista vencido, será realizada nova consulta ao

SICAF ou ao site pertinente, para atualização dos prazos de validade.
12.2.2. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
12.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista das microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

período, a contar do momento em que se declarar o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

12.3.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior poderá ser concedida, a critério da Administração Pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.
12.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste Edital, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.
12.4. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada.
12.5. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço por item, com observância da Seção X e atender às exigências fixadas neste Edital.

 
 

SEÇÃO XIII – DOS RECURSOS
13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer durante a sessão pública, em campo próprio do sistema eletrônico.
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do direito de interpor recurso.
13.2.1. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação por parte da licitante. 
13.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
13.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

 
 

SEÇÃO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
A adjudicação do objeto, com observância da Seção X, à licitante vencedora ficará sujeita à homologação pelo Diretor-Geral da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, depois da decisão final sobre os recursos

interpostos.
 

SEÇÃO XV – DA ASSINATURA DO CONTRATO
15.1. Depois de homologado o resultado deste Edital, o STF convocará a Adjudicatária, durante a validade da sua proposta, para assinatura, preferencialmente, por meio eletrônico, do instrumento contratual, que

se dará em até 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. 8.666/1993.
15.2. Impreterivelmente, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da data da convocação que lhe seja feita pelo STF, a licitante vencedora deverá realizar o cadastramento no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI) do STF, no link https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, e mediante a observância do disposto na Instrução Normativa STF n.
203/2015, para fins de assinatura do Contrato por meio eletrônico.

15.3. A assinatura do Contrato está condicionada à verificação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora.
15.4. É facultado à Administração, quando a Adjudicatária não assinar o Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-lo, após

comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.
 

SEÇÃO XVI – DAS SANÇÕES
 

16.1. A LICITANTE ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, à penalidade de impedimento de licitar e contratar e descredenciamento do SICAF:
 

Conduta praticada pela licitante Dosimetria aplicável
a.1) deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses
a.2) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 4 meses
a.3) apresentar documentação falsa 24 meses
a.4) não manter a proposta 4 meses
a.5) comportar-se de modo inidôneo* 24 meses
a.6) cometer fraude fiscal 40 meses

 
16.2. Considera-se comportamento de modo inidôneo:
a) a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório;
b) ação em conluio ou em desconformidade com a lei;
c) indução deliberada a erro no julgamento;
d) prestação falsa de informações.
 
 

SEÇÃO XVII – DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública do Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório, mediante petição a ser encaminhada ao endereço eletrônico

cpl@stf.jus.br.
17.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
17.3. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
17.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no endereço eletrônico cpl@stf.jus.br.
17.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

 
SEÇÃO XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação, localizada no Supremo Tribunal Federal, Edifício Anexo I, 2º andar, Sala B-202, Praça dos Três Poderes, Brasília – DF,
CEP 70.175-900, nos dias úteis, das 13h às 19h, e na internet para download, nos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.stf.jus.br.

18.2. Qualquer divergência entre a especificação do objeto constante do sistema Compras Governamentais e a descrição deste Edital, prevalecerá a discriminada neste Edital.
18.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na

documentação relativa ao certame.
18.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação de documentos relativos à licitação.
18.5. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e as demais informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico.
18.6. Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo III da Lei n. 8.666/1993, o presente Edital e a proposta da Adjudicatária serão partes integrantes do Contrato.

https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
mailto:cpl@stf.gov.br
mailto:pregoeiro@stf.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


18.7. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/1993, desde que haja interesse da Administração.
18.8. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e da validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
18.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
18.10. O pregoeiro ou a autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.
18.11. Toda comunicação oficial ocorrerá por e-mail, por meio do sistema Compras Governamentais ou por  meio de publicação, nos termos da legislação.

 
 
 

ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO
Aquisição de água mineral com gás e sem gás, com entrega parcelada nas dependências do Supremo Tribunal Federal.
 

ITEM UN QTDE Descrição Detalhada do Material

VALOR
UNITÁRIO
- MÁXIMO
ADMITIDO

VALOR
TOTAL -
MÁXIMO
ADMITIDO

1    

pacote
com 12
garrafas
de 500
ml.

1.200

Água mineral com gás, acondicionada em garrafas plásticas,
transparentes, descartáveis, com capacidade de 500 ml, com
tampa de rosca e lacre de segurança. Cada garrafa deve conter
data do envase (dia, mês e ano) e prazo de validade legíveis

 R$            
10,32

 R$   
 12.384,00

Item 1 –Exclusivo para ME e EPP’s, conforme previsão do art. 48 da LC 123/2006.

2    

pacote
com 12
garrafas
de 500
ml.

9.000

Água mineral sem gás, acondicionada em garrafas plásticas,
transparentes, descartáveis, com capacidade de 500 ml, com
tampa de rosca e lacre de segurança. Cada garrafa deve conter
data do envase (dia, mês e ano) e prazo de validade legíveis

 R$           
 10,52

 R$   
 94.680,00

Item 2 – Cota principal

3    

pacote
com 12
garrafas
de 500
ml.

3.000

Água mineral sem gás, acondicionada em garrafas plásticas,
transparentes, descartáveis, com capacidade de 500 ml, com
tampa de rosca e lacre de segurança. Cada garrafa deve conter
data do envase (dia, mês e ano) e prazo de validade legíveis

 R$           
 10,52

 R$   
 31.560,00

Item 3 – Cota reservada para ME e EPP’s, conforme disposto na Seção X do Edital

VALOR TOTAL MÁXIMO ADMITIDO PARA LICITAÇÃO R$   
138.624,00

 
 

2. PRAZO, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 
2.1. Prazo:
2.1.1. Prazo de entrega de até 03 (três) dias, a contar do 1º dia útil posterior a data da confirmação do recebimento, pela CONTRATADA, da nota de empenho que será enviada por e-mail ou outro meio de contato

que tenha sido previamente disponibilizado pela CONTRATADA.
2.1.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante.
2.2. Local:
2.2.1. Gestão de Serviços -  Copa do Supremo Tribunal Federal, Depósito de Água localizado no 1º subsolo do  Edifício Anexo II Bloco B - Praça dos Três Poderes, Brasília-DF, CEP: 70.175-900, Fone: (61)

3217-3082, 3217-3086.
2.3. Horário:
2.3.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue, em dias úteis, das 8 às 12 horas.
 
3. GARANTIA E/OU VALIDADE
3.1. O prazo de validade da água mineral com gás deverá ser de, no mínimo, 03 (três) meses, a contar da data de envase. Na data de entrega dos produtos poderá ter transcorrido, no máximo, 01 (um) mês da data

do envase.
3.2. O prazo de validade da água mineral sem gás deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data de envase. Na data de entrega dos produtos poderá ter transcorrido, no máximo, 04 (quatro) meses

da data do envase.
3.3. A troca do produto que apresentar desconformidade quanto ao prazo ou defeito de fabricação deverá ocorrer no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do primeiro dia útil posterior à data de envio da

notificação.
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
4.1.1 Comunicar, antes de cada entrega, à Gestão de Serviços-Copa, e-mail g-copa@stf.jus, os dados do  responsável pela entrega, bem como do veículo a ser utilizado.
4.2 Comunicar ao STF, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a entrega do objeto.
4.3 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação na entrega do objeto, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo STF.
4.4 Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido na proposta.
4.5 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do STF, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, devendo orientar seus empregados

nesse sentido.
4.6 Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente do trabalho, dano ou prejuízo causado ao patrimônio do STF ou de terceiros, decorrente deste processo aquisitivo.
4.7 Manter, durante todo o processo licitatório, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.8 Efetuar a troca do produto que apresentar desconformidade no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do primeiro dia útil posterior à data de envio da notificação.
4.9 É vedada a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão do objeto contratado, sem o consentimento, por escrito, do

Supremo Tribunal Federal. 
 
 
 

 
ANEXO II DO EDITAL – MODELOS

 

A) PROPOSTA DE PREÇOS
 
Pregão Eletrônico n. 42/2021

 
 

ITEM UN QTDE Descrição Detalhada do Material VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1   

pacote
com 12
garrafas
de 500 ml.

1.200

Água mineral com gás, acondicionada em garrafas plásticas,
transparentes, descartáveis, com capacidade de 500 ml, com tampa
de rosca e lacre de segurança. Cada garrafa deve conter data do
envase (dia, mês e ano) e prazo de validade legíveis

  



Item 1 –Exclusivo para ME e EPP’s, conforme previsão do art. 48 da LC 123/2006.

2   

pacote
com 12
garrafas
de 500 ml.

9.000

Água mineral sem gás, acondicionada em garrafas plásticas,
transparentes, descartáveis, com capacidade de 500 ml, com tampa
de rosca e lacre de segurança. Cada garrafa deve conter data do
envase (dia, mês e ano) e prazo de validade legíveis

  

Item 2 – Cota principal

3   

pacote
com 12
garrafas
de 500 ml.

3.000

Água mineral sem gás, acondicionada em garrafas plásticas,
transparentes, descartáveis, com capacidade de 500 ml, com tampa
de rosca e lacre de segurança. Cada garrafa deve conter data do
envase (dia, mês e ano) e prazo de validade legíveis

  

Item 3 – Cota reservada para ME e EPP’s, conforme disposto na Seção X do Edital
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO  

 
 
 
B) TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE VERACIDADE
 
 
(Cadastro de Usuários Externos no Módulo de Peticionamento Eletrônico no SEI do Supremo Tribunal Federal – STF)
 
 
 

1. A empresa contratada pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do(s) seu(s) representante(s) legal(is) informado no item 1.1, indica o Usuário Externo do item 1.2 como responsável pelo envio de documentos
via Peticionamento Eletrônico no SEI.

1.1. Empresa/ Representante(s) Legal (is)
 

Contrato n.:  Processo SEI:  
E-mail:  Telefone:  
Endereço:  Bairro:  
Cidade:  UF:  CEP:  
Representante Legal 1:  CPF:  

Representante Legal 2:  CPF:  

 
1.2. Indicação do usuário externo para fins de peticionamento eletrônico de documentos:
 

Nome do Usuário Externo:  
Documento de Identidade:  CPF:  
E-mail:  Telefone:  
Endereço do domicílio:  Bairro:  

Cidade  UF:  CEP:  

 
2. A entrega deste Termo de Concordância e Veracidade, com a indicação do Usuário Externo no SEI do STF importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico no âmbito do

STF, dispostos na Instrução Normativa 203, de 27 de novembro de 2015 e em demais normas vigentes aplicáveis.
3. Admite‐se como válida a assinatura eletrônica do Usuário Externo na modalidade cadastrada (login/senha), identificação que servirá, na hipótese de uso indevido, para a apuração de responsabilidade, com

implicações na esfera civil, penal e administrativa.
4. As informações aqui prestadas são de responsabilidade do(s) Representante(s) Legal(is) da Empresa, a quem cabe, além de garantir a veracidade dos dados fornecidos, orientar o Usuário Externo a:
a) preservar o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em nenhuma hipótese, alegação de uso indevido;
b) assegurar a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e aqueles contidos nos documentos protocolizados e nos anexados;
c) confeccionar a petição e os documentos digitais de acordo com os requisitos estabelecidos pelo sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos a serem transmitidos eletronicamente;
d) conservar os originais em papel até a data em que decaia o direito de a Administração rever os atos praticados no processo e solicitar os originais para conferência;
e) confirmar o recebimento das petições e dos documentos transmitidos eletronicamente, conferindo o recibo eletrônico de protocolo;
f) realizar por meio eletrônico todos os atos e comunicações processuais, não sendo admitidas intimação ou protocolização de documentos por meio diverso, exceto nas situações em que o meio eletrônico for

tecnicamente inviável ou estiver indisponível, em situação passível de causar danos relevantes à celeridade ou à instrução do processo, ou em outras situações previstas em instrumento normativo próprio;
g)  observar os prazos para a realização dos atos processuais, considerando que:
g.1) são tempestivos os atos praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, conforme horário oficial de Brasília e independentemente do fuso horário no qual se encontre o usuário externo, e
g.2) em meio eletrônico, os atos são considerados efetivados no dia e horário do recebimento pelo Sistema SEI;
h) consultar periodicamente o SEI ou o sistema através do qual foi feito o peticionamento eletrônico, a fim de monitorar a juntada de intimações e/ou documentos, cujo recebimento é considerado efetivado na data

em que registrada a consulta no sistema ou, na hipótese de não ser efetuada consulta, quinze dias após a data de expedição;
i) verificar as condições de sua rede de comunicação e de acesso a seu provedor de internet e a configuração do computador utilizado para as transmissões eletrônicas;
j) estar atento aos períodos de manutenção programada ou a qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema;
k) atualizar os dados do cadastro, inclusive, em se tratando de cadastro de pessoa jurídica, quando houver alteração da representação pela empresa.
5. A empresa contratada deve atualizar os dados do cadastro, inclusive, em se tratando de cadastro de pessoa jurídica, quando houver alteração da representação legal.
6. O cadastro de usuário externo para fins de peticionamento eletrônico deverá ser realizado pelo próprio interessado acessando o Portal do SEI, e será efetivado pela unidade responsável pela gestão de

documentação eletrônica, vinculada à Secretaria de Documentação (SDO), mediante entrega e conferência do referido Termo de Concordância e Veracidade, devidamente assinado, e dos seguintes documentos pertencentes ao(s)
representante(s) legal(is) e ao usuário externo:

a) documentos de identificação civil no qual conste CPF;
b) comprovantes de residência emitido, no máximo, até três meses anteriores à data de preenchimento deste Termo.
7. Os documentos listados nos itens anterior poderão ser encaminhados via e‐mail para sepro@stf.jus.br, entregues via protocolo administrativo do STF ou enviados via postal, observado o seguinte:
a) para a entrega presencial, o interessado deverá apresentar o presente Termo original assinado, juntamente com as cópias dos documentos de identificação na unidade responsável pelo protocolo administrativo

do STF, situado no Anexo II A, Térreo do Supremo Tribunal Federal;
b) para envio pelos Correios, a documentação deverá ser endereçada para o Protocolo Administrativo do Supremo Tribunal Federal, Praça dos Três Poderes S/N, Brasília/DF, CEP: 70175‐900.
 

 
Brasília (DF), _____de ___________________de 2021.

 
 
_____________________________________                             _______________________________________
                Representante Legal 1                                                                           Representante Legal 2 
   (assinado conforme documento oficial)                                                 (assinado conforme documento oficial)

 
 

C) DADOS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATO
 

1. Razão Social da empresa (conforme CNPJ):
......................................................................................................................................................................................................................................................................................
 
2. Endereço-sede da empresa e CEP:
......................................................................................................................................................................................................................................................................................

https://sei.stf.jus.br/Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20203,%20de%2027%20de%20novembro%20de%202015
https://sei.stf.jus.br/sepro@stf.jus.br


 
3. CNPJ: ....................................................................................................................
 
4. Contatos (telefone, fax, e-mail):
......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
 
5. Dados do(a) Sócio(a) / Procurador(a) habilitado a celebrar contratos pela empresa (se Procurador(a) juntar instrumento de Procuração atualizado) (Juntar cópia(s) do RG / CPF):
 
Nome (completo): ........................................................................................
RG:...............................................................................................................  CPF:.............................................................................................................
 
Nome (completo): ........................................................................................
RG:................................................................................................................ CPF:..............................................................................................................
 

 
ANEXO III DO EDITAL – CONTRATO

 

CONTRATO N.

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL COM E SEM GÁS, COM ENTREGA PARCELADA NAS DEPENDÊNCIAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL , QUE ENTRE SI CELEBRAM
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA ................................................................. (Pregão Eletrônico n. 42/2021 - Processo Administrativo Eletrônico n.
006136/2021)

 

 
 
A UNIÃO, por intermédio do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, sediado na Praça dos Três Poderes, em Brasília - Distrito Federal, CNPJ 00.531.640/0001-28, neste ato representado pelo seu

........................................................................, Senhor. .................................................., RG .............................-SSP/........ e CPF ..........................., no uso das atribuições que lhe confere o Regulamento da Secretaria do Supremo
Tribunal Federal, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ......................, com sede no ......................, CNPJ ....................., telefone ..................., FAX ......................, neste ato representada por seu .......................,
Senhor. ............................,  RG .....................e CPF ........................., doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, com fundamento na Lei n. 8.666/1993, observando-se as normas constantes na Lei n.
10.520/2002, Lei Complementar n. 123/2006, pelos Decreto n. 10.024/2019 e n. 8.538/2015, o contido no Processo Administrativo Eletrônico n. 006136/2021, e em conformidade com as disposições a seguir.

 

DO OBJETO
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente Contrato é a aquisição de água mineral com gás e sem gás, com entrega parcelada nas dependências do Supremo Tribunal Federal, observados o Edital, o Termo de Referência e
a proposta da CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição, são partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrarie.
 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente instrumento será executado por empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993.
 
 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
 

a) designar gestor para acompanhamento e fiscalização deste Contrato;
b) promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que

exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) permitir, durante a vigência deste Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por

representante do CONTRATANTE;
e) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços;
f) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato.

 
CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
 

a) entregar em até 03 (três) dias, a contar do 1º dia útil posterior a data da confirmação do recebimento, pela CONTRATADA, da nota de empenho que será enviada por e-mail ou outro meio de contato que tenha
sido previamente disponibilizado pela CONTRATANTE.;

b) assinar o Termo de Concordância e Veracidade conforme modelo constante do Anexo II do Edital;
c) entregar o objeto adjudicado, observando as condições estipuladas no Edital, no Termo de Referência, na proposta, neste Contrato e na nota de empenho;
e) comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do objeto;
f) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Contrato;
g) comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação no fornecimento do objeto, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE;
h) manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
i) cumprir todas as obrigações elencadas no item 4 do Termo de Referência;
j) é vedada a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de que a CONTRATADA tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços prestados, sem o consentimento, por escrito, do

STF;
k) indicar formalmente preposto visando estabelecer contatos com o gestor deste Contrato.

 
DO VALOR

 
CLÁUSULA QUINTA – O valor do presente Contrato é de R$ __________ (________), observado o Anexo deste Contrato.
 
 

DO RECEBIMENTO
 
CLÁUSULA SEXTA – O objeto deste Contrato será recebido da seguinte forma:
 

a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pela Gestão de Serviços-Copa do STF, para posterior conferência de sua conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse
recebimento;
 
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, após comprovada a adequação ao Edital, à proposta, à nota de empenho, desde que não se verifiquem
defeitos ou imperfeições.

 
Parágrafo primeiro – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o CONTRATANTE.
 
Parágrafo segundo – O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA.
 
 

DO PAGAMENTO
 
CLÁUSULA SÉTIMA – O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas
condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA, devendo apresentar ainda:
 



a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de regularidade perante a Seguridade Social;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA.

 
Parágrafo primeiro – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo deste Contrato.
 
Parágrafo segundo – A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à
CONTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.
 
Parágrafo terceiro – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.
 
Parágrafo quarto – O Supremo Tribunal Federal disponibiliza na internet informações sobre pagamentos realizados e tributos recolhidos de seus fornecedores. Acesse www.stf.jus.br, clique em (Transparência), depois em
(Gestão Orçamentária) e selecionar: <Dados Diários de Despesas>. O usuário precisa informar o número do CNPJ e saber o número do documento fiscal, para acessar essas informações.
 
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
 
CLÁUSULA OITAVA – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.
 
 

DA VIGÊNCIA
 
CLÁUSULA NONA – O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
 
 

DAS SANÇÕES
 
CLÁUSULA DEZ – A CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
 
a) advertência;
b) multa de:
 

b.1) 1% (um por cento) ao dia, calculado sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 5 (cinco) dias. Após este prazo será considerado inexecução parcial ou
total do objeto, conforme o caso; 

b.2) 3% (três por cento) ao dia, calculado sobre o valor referente ao respectivo item, no caso de atraso para substituição ou reparo do objeto que apresentar defeito de fabricação durante o período de garantia,
limitada a incidência a 5 (cinco) dias. Após este prazo será considerado inexecução parcial;

b.3) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, incidindo ainda a sanção constante da alínea “d”;
b.4) em caso de inexecução parcial, a multa será no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à parcela inadimplida, incidindo ainda a sanção constante da alínea “c”;
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o STF por 6 (seis) meses se der causa à inexecução parcial;
d) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF por 4 (quatro) meses se der causa à inexecução total; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo primeiro – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
 
Parágrafo segundo – As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
CLÁUSULA ONZE – A despesa decorrente da contratação correrá à conta do Programa de Trabalho: 02.061.0565.6359.5664 – Apreciação e Julgamento de Causas no Supremo Tribunal Federal, Natureza da Despesa: 33.90.30
– Material de Consumo, consignado ao CONTRATANTE no Orçamento Geral da União, tendo sido emitida a Nota de Empenho n. ................., datada do dia __/__/____.
 

DA RESCISÃO
 
CLÁUSULA DOZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
 
CLÁUSULA TREZE – As sanções previstas nas alíneas “b.3”e "b.4" da Cláusula Dez serão cumuladas com a rescisão contratual, garantida a prévia e ampla defesa, na forma da lei.
 
Parágrafo único – Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública.
 
CLÁUSULA QUATORZE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no art. 78 da Lei n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
 
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do CONTRATANTE.
 
Parágrafo primeiro – Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a continuação da contratação desde que a execução deste Contrato não seja afetada e que a
CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.
 
Parágrafo segundo – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo
do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da mesma Lei.
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
 
CLÁUSULA QUINZE – Aplicam-se à execução do presente Contrato a Lei n. 8.666/1993 e demais normas legais pertinentes.
 
 

DO ACOMPANHAMENTO
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto para executar a fiscalização deste Contrato. As ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia será
encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
 
CLÁUSULA DEZESSETE – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado.
 

DO FORO
 
CLÁUSULA DEZOITO – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato, é competente o foro de Brasília - Distrito Federal.
 

 
DA PUBLICIDADE

 
CLÁUSULA DEZENOVE -– O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993.
 
Brasília-DF.
 

ANEXO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL COM E SEM GÁS, COM ENTREGA PARCELADA NAS DEPENDÊNCIAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA..................................................(Pregão Eletrônico n. 42/2021 - Processo Administrativo Eletrônico n.
006136/2021)

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS
 

http://www.stf.jus.br/
http://www.stf.jus.br/portal/contaPublicaCompra/listarDespesaDiaria.asp
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